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Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 05 de junho de 2020. 

 

An•insOn vid Intre'net 

Assunto: Comunica Promulgação de Lei 14.043/2020 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que promulgamos a Lei nº 14.043, de 2 de 
junho de 2020, que "Dispõe sobre a redução proporcional das mensalidades dos estabelecimentos de 
ensino da rede privada do Município de Juiz de Fora durante o período de suspensão das aulas, em 
razão do plano municipal de contigência do Novo Coronavírus", publicada no Diário Oficial Eletrônico 
da Câmara Municipal de Juiz de Fora, conforme documentação anexa (Lei promulgada e sua 
publicação). 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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